
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ - MG
GABINETE DO PREFEITO

LEFNº - 2021 /2001

“Altera nomes das Secretárias Municipais de
Saúde e da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, Saneamento e Sanitarismo, e dá outras
providências”.

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá— MG, através de seu
Plenário, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONOa seguinte lei:a

Art. 1º.-Ficam mo os os nomes da Secretaria Municipal de
Saúde e da Secretária

Municipal
do
po Bjente, Saneamento e Sanitarismo, passando as

mesmas ter suas denominações: da
sespento forma:
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Secretaria Ambiênte e Sandâimento
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- Art. 2º.-Para ocupar a chesia-das
S
Secretarias pelo

Artigo 1º da presente Lei, ficam;tâmbém-medificadoss fejpestivos-carsis passando a
terem as sêguintes denominações:

Secretário. Municipal pepáúdo e Sarmtarismo
e de

Secretário Miinicipal do Meio Arbbiehe-b Sanéalnéni câm próvinheinbe de liixé nomeação

mam

Ai Coracao ão gudee exoneraçãospelo-Executivo ea
ce

amplo.nax ETviileioOUiDu ditos
.3º.- EstaNi em svigornadata de sua PUBlICAÇÃO.
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PrefeituraMunicipal de Dores do Indaia, aos 30 de agosto de 2001

Geraldo Marques da Sily


